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Edital de Tomada de Preço N° 6.2023
 

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna publico que realizará 
Tomada de Preço, com sessão de disputa de preços às 09:30 
horas do dia 24 de outubro de 2023, horário de Brasília – 
DF; com a finalidade de selecionar melhor proposta para 
Contratação de empresa especializada para reforma nas 
escolas Julia Wanderley e João Rodrigues dos Santos.. 
Outras Informações, bem como cópia do edital completo e da 
pasta técnica, poderão ser obtidos junto ao site www.imbau.
pr.gov.br , ícone Licitações ou junto à Prefeitura Municipal, 
durante o horário de expediente. Endereço Avenida Francisco 
Siqueira Kortz, nº 471, São Cristóvão, Imbau / PR. Fone: (42) 
3278 8125. 

Imbaú 04 de outubro de 2023. 

GEYSLA GEOVANA PRACHUM 
Presidente 

Caixa Econômica Federal - DF - Brasília

Monise

Edital de Leilão Público nº 0018/0223 CPA/RE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de 
Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado 
o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico 
e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. 
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o 
presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 06/10/2023 
até 12/11/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site www.kleiloes.com.br e no escritório do(a) leiloeiro(a) WERNO 
KLÖCKNER JUNIOR, no endereço Avenida Carlos Gomes, 226, Térreo, 
Zona 5, Maringá/PR, CEP 87015-200, Telefone (44) 3026-8008/3028-8008, 
no horário de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h30m e das 13h30m às 
17h30m, kleiloes@kleiloes.com.br. O Edital estará disponível também no site: 
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 06/11/2023, às 
10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão 
no dia 13/11/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do 
leiloeiro www.kleiloes.com.br. 

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA –
PARANÁ

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 –SMS
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

NA ÁREA DE SAÚDE
Art.  1º  -  A  Comissão  Permanente  de

Credenciamento designada pela Portaria Nº.  012/2022, no
uso das atribuições legais estabelecidos pela Lei Municipal
Nº. 1331/2002, alterada pela Lei Municipal Nº 1855/2011,
regulamentada pela Instrução Normativa 01/2023 – SMS;

TORNA  PÚBLICO,  em  cumprimento  a  I.N.
01/2023 – SMS, Art. 9º, VI, a habilitação para a contratação
no  credenciamento,  permitindo  sua  contratação  para
prestação de serviços na área de saúde, junto a Secretaria
Municipal  de  Saúde,  em  caráter  complementar  aos
serviços  do  Sistema Único  de  Saúde  –  SUS,  conforme
segue:

NOME EMPRESARIAL: MAZUR & ANACLETO 
ATENÇÃO MEDICA LTDA
CNPJ: 47.919.578/0001-00
ATIVIDADE  A   CONTRATAR:   PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  NA  ATENÇÃO  BÁSICA  E
PLANTÃO
NOME EMPRESARIAL: PASSONI SENFF SERVIÇOS
MEDICOS LTDA
CNPJ: 51.308.482/0001-82
ATIVIDADE A CONTRATAR: SERVIÇOS MÉDICOS NA
ASSISTENCIA PLANTONISTA
NOME EMPRESARIAL: CLINICA LUIZ EDUARDO C. 
SIQUEIRA S/C LTDA
CNPJ: 01.102.032/0001-60
ATIVIDADE A CONTRATAR: SERVIÇOS MEDICOS NA 
ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA
NOME EMPRESARIAL: S.M. SCHNEIDER & CIA 
LTDA
CNPJ: 21.449.691/0001-90
ATIVIDADE A CONTRATAR: SERVIÇOS MEDICOS NA 
ESPECIALIDADE DE VASCULAR
NOME EMPRESARIAL: CENTRO DE UROLOGIA TB 
S/S LTDA
CNPJ: 29.936.600/0001-48
ATIVIDADE A CONTRATAR: SERVIÇOS MEDICOS NA
ESPECIALIDADE DE UROLOGIA.

Art. 2º - Determina a abertura do prazo de 05 (cinco) dias
uteis  para  interposição  de  recursos,  que  deverão  ser
protocolados  na  Seção  de  Expedição  e  Protocolo  e
encaminhados  a  Comissão  Permanente  de
Credenciamento.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Telêmaco Borba - PR, 05 de outubro de 2023

Roberto Stock
Coordenador da Comissão de Credenciamento

 ESTADO DO PARANÁ

Município da Lapa

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal da Lapa torna público que no dia 23

de novembro de 2023, às 09:30 horas, na Rua Barão do

Rio Branco, 1709 (Fundos), na cidade da Lapa – PR, serão

abertas a documentação e propostas relativas ao EDITAL

DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023, que tem por

objeto “  Contratação de empresa de engenharia/arquitetura

para elaboração de projetos para restauro de pavimento

flexível e rígido de diversas vias municipais, contemplando:

Estudo Preliminar, Projeto Básico e Projeto Executivo,    do

tipo Técnica e Preço”.

VALOR  TOTAL  MÁXIMO  DESTA  LICITAÇÃO:  R$

630.165,00  (seiscentos  e  trinta  mil,  cento  e  sessenta  e

cinco reais).

Cópia  do Edital  e  informações  complementares  poderão

ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, de

segunda  a  sexta-feira,  no  endereço  acima  referido,  no

horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,

pelo telefone (41) 3547-8029 ou no  Portal do Cidadão –

Município da Lapa, endereço: lapa.atende.net “acesso

Identificado no link – licitações”.

Lapa, 05 de outubro de 2023.

Kelly Cristina Brogian

Suplente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
80/2023 

OBJETO: Aquisição, incluso material e instalação, de 
forro e divisórias em gesso, portas, móveis planejados em 
MDF e granito. VALOR: R$ 44.594,77 - ABERTURA: às 
13h15min do dia 26/10/2023, no site  http://bllcompras.
org.br/ - EDITAL: www.santoantoniodaplatina.atende.net – 
INFORMAÇÕES: FONES/ MAIL: (43) 3534-8700 - licitacao@
santoantoniodaplatina.pr.gov.br. Santo Antônio da Platina/
PR, 05 de outubro de 2023 - JOSÉ DA SILVA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
RESUMO EDITAL nº 240/23

A COMISSÃO COORDENADORA E FISCALIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ-
PR, nomeada por meio do Decreto nº 39/2023, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA:
Dispõe sobre o resultado preliminar dos pedidos de isenção 
do Concurso Público aberto pelo edital nº 221/2023
1. O resultado preliminar dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo I), recursos e dá outras providências;
Maiores informações na íntegra do edital, disponível em: 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/carambei, http://
www.carambei.pr.gov.br/ ou http://www.fauel.org.br/, ainda 
poderão ser solicitados pelos e-mail(s): concursocarambei@
fauel.org.br, adm@carambei.pr.gov.br, rh@carambei.pr.gov.
br,  ou pelo fone: (42) 2102-1170 – Prefeitura Municipal: 
Opção 3 - Ramal 1 (administração) e 3 (recursos humanos) 
ou (43) 3321-3262 – FAUEL.

Carambeí, 05 de OUTUBRO de 2023.
LUIZ CARLOS IUNG

PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA E 
FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

Município da Lapa

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

A Prefeitura Municipal da Lapa torna público que no dia 25

de outubro de 2023, às 09h30min, na Rua Barão do Rio

Branco,  1709 (Fundos),  na cidade da Lapa – PR, serão

abertas a documentação e propostas relativas ao EDITAL

DE  TOMADA DE  PREÇOS  Nº  005/2023,  que  tem  por

objeto  “Contratação  de  empresa  de  engenharia,  sob

regime de empreitada integral, para reforma e adequação

da embarcação João Azambuja  .”.

VALOR  TOTAL  MÁXIMO  DESTA  LICITAÇÃO:  R$

322.367,32  (trezentos  e  vinte  e  dois  mil,  trezentos  e

sessenta e sete reais e trinta e dois centavos).

Cópia  do Edital  e  informações  complementares  poderão

ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, de

segunda  a  sexta-feira,  no  endereço  acima  referido,  no

horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,

pelo telefone (41) 3547-8028 ou no  Portal do Cidadão –

Município da Lapa, endereço: lapa.atende.net “acesso

Identificado no link – licitações”.
Lapa, 05 de outubro de 2023.

Kelly Cristina Brogian
Suplente da Comissão Permanente de Licitações

MITRA  DA  ARQUIDIOCESE  DE  CURITIBA  –  PARÓQUIA
SANTA CÂNDIDA.  CNPJ 76.648.500/0020-69, torna  público
que  requereu  à  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  de
Curitiba - SMMA a Renovação da Licença de Operação para o
Cemitério  Paroquial  Santa  Cândida  no  imóvel  de  I.F.
98.086.014 e I.F. 98.086.044, situado à Rua Pe. João Wislinski,
714, Bairro Santa Cândida – Município de Curitiba/PR.

 ESTADO DO PARANÁ

Município da Lapa

TERMO DE ANULAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 002/2023

A Prefeitura Municipal da Lapa-PR, através da Comissão

Permanente de Licitações, torna público a ANULAÇÃO da

TOMADA DE PREÇOS 002/2023, cujo objeto trata-se da

contratação  de  empresa  de  engenharia,  sob  regime  de

empreitada  integral,  para  reforma  e  adequação  da

embarcação João Azambuja.

Lapa, 05 de outubro de 2023.

Kelly Cristina Brogian

Suplente da Comissão Permanente de Licitações
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ
Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

 Termo Aditivo nº 03/2023 

Termo Aditivo nº 03/2023 ao Contrato nº 8/2021 referente à
contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços  de  vigilância  armada,  diurna  e  noturna,  para  a
efetiva cobertura dos postos designados e realização de
rondas  externas e  internas,  com a finalidade de exercer
preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas
que se encontram nos limites da localidade a ser vigiada,
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE  ARAUCÁRIA,
CNPJ/MF  Nº  78.134.012/0001-04,  Contratante,
representada  neste  ato  por  seu    Presidente,  Vereador
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº
790.676.469-20 e  a  Contratada  empresa  CEVIPA  –
CENTRAL  DE  VIGILÂNCIA  PATRIMONIAL  EIRELI,
CNPJ/MF nº  25.219.005/0001-30, neste ato representada
pelo  Sr.  ADENILTON MATOSO DE SOUZA,  inscrito   no
CPF   sob   o   nº  025.365.849-76, mediante o seguinte
aditamento: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO §1° O
presente Termo Aditivo tem por  objeto a prorrogação do
término  do  prazo  estabelecido  no  contrato  por  mais  12
(doze) meses, contados a partir de 25 de outubro de 2023
a  24 de  outubro de 2024. §2° Fica designado o Servidor
Claudecir Wierzbicki, CPF n° 084.229.289-65, como fiscal
do  contrato,  conforme  Portaria  n°  149/2023.  §3°  Fica
designada a Servidora Lucivanda Silva Camargo, CPF n°
489.770.559-20,  como  gestora  do  contrato,  conforme
Resolução  n°  70/2019  e  seus  dispositivos  posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo Aditivo é celebrado com fundamento no artigo
57,  II  da Lei  8.666/93,  nos fundamentos externados nos
autos  do  Processo  Administrativo  nº  131426/2021 e
somente  produzirá  eficácia  depois  de  publicado  seu
extrato, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61 da
supracitada  lei.  CLÁUSULA  TERCEIRA   –  DA
RATIFICAÇÃO As demais cláusulas e condições ajustadas
no  instrumento  original  do  contrato  ora  aditado
permanecem  inalteradas,  desde  que  compatíveis,  sendo
ratificadas  neste  ato  pelas  partes  contratantes.  E  por
estarem  acordados,  firmam  as  partes  o  presente
instrumento. Araucária,  03 de outubro de 2023. BEN HUR

CUSTÓDIO  DE  OLIVEIRA  PRESIDENTE  DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  ADENILTON MATOSO DE

SOUZA CEVIPA  –  CENTRAL  DE  VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL EIRELI.

  Termo Aditivo nº 04/2023 

Termo Aditivo nº 04/2023 ao Contrato nº 8/2021 referente à
contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços  de  vigilância  armada,  diurna  e  noturna,  para  a
efetiva cobertura dos postos designados e realização de
rondas  externas e  internas,  com a finalidade de exercer
preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas
que se encontram nos limites da localidade a ser vigiada,
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE  ARAUCÁRIA,
CNPJ/MF  Nº  78.134.012/0001-04,  Contratante,
representada  neste  ato  por  seu    Presidente,  Vereador
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº
790.676.469-20 e  a  Contratada  empresa  CEVIPA  –
CENTRAL  DE  VIGILÂNCIA  PATRIMONIAL  EIRELI,
CNPJ/MF nº  25.219.005/0001-30, neste ato representada
pelo  Sr.  ADENILTON MATOSO DE SOUZA,  inscrito   no
CPF   sob   o   nº  025.365.849-76, mediante o seguinte
aditamento:  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO §1° –
O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação do
valor  contratual  a  partir  de  25  de outubro  de 2023,  em
decorrência do acréscimo quantitativo de 1 (um) posto de
vigilância  12  (doze)  horas  diurnas  de  segunda  a  sexta-
feira, no valor de R$ 8.615,63 (oito mil, seiscentos e quinze
reais  e  sessenta  e  três  centavos),  conforme  o  Contrato
08/2021  §2°  -  Com  os  acréscimos  decorrentes  deste
aditivo,  o  valor  mensal  do  contrato  passará  de  R$
83.925,32 (oitenta e três mil,  novecentos e vinte e cinco
reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.540,95 (noventa
e dois mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco
centavos). E o valor para 12 (doze) meses passará de R$
1.007.103,84  (um milhão,  sete  mil,  cento  e  três  reais  e
oitenta  e  quatro  centavos  para  R$  1.110.491,40  (um
milhão, cento e dez mil, quatrocentos e noventa e um reais
e  quarenta  centavos).  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  Este  Termo  Aditivo  é
celebrado  com  fundamento  no  artigo  65,  I,  “b”,  da  Lei
8.666/93,  bem  como  nos  fundamentos  externados  nos
autos  do  Processo  Administrativo  nº  131426/2021,  e
somente  produzirá  eficácia  depois  de  publicado  seu
extrato, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61 da
supracitada  lei.  CLÁUSULA  TERCEIRA   –  DA
RATIFICAÇÃO As demais cláusulas e condições ajustadas
no  instrumento  original  do  contrato  ora  aditado
permanecem  inalteradas,  desde  que  compatíveis,  sendo
ratificadas  neste  ato  pelas  partes  contratantes.E  por
estarem  acordados,  firmam  as  partes  o  presente
instrumento. Araucária,  03 de outubro de 2023. BEN HUR

CUSTÓDIO  DE  OLIVEIRAPRESIDENTE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  ADENILTON MATOSO DE

SOUZA CEVIPA  –  CENTRAL  DE  VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL EIRELI.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO (Lei n° 8.666/93, art. 21).
Modalidade de licitação: CONCURSO Nº 001/2023

Objeto do Concurso: SELEÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO
PRIVADO,  SEM FINS  LUCRATIVOS,  QUALIFICADA COMO
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  DE  INTERESSE
PÚBLICO  –  OSCIP,  NOS  TERMOS  DA LEI  FEDERAL  Nº
9.790/99,  QUE  SE  INTERESSE  EM  FIRMAR  TERMO  DE
PARCERIA,  EM  ESTREITA  COOPERAÇÃO  COM  O
MUNICÍPIO  DE  DOIS  VIZINHOS,  PARA  PROMOVER  O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE DOIS VIZINHOS,
POR  MEIO  DO  PROGRAMA  INCLUSÃO  DIGITAL  E
FORMAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  QUALIFICADA,
FORTALECENDO O EMPREENDEDORISMO TECNOLÓGICO
ATRAVÉS DO PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DE EMPRESAS
E  DISSEMINAÇÃO  DO  CONHECIMENTO  CIENTÍFICO
TECNOLÓGICO.
Valor: R$  422.746,56  (quatrocentos  e  vinte  e  dois  mil,
setecentos e quarenta e seis reais, cinquenta e seis centavos).
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 23 de novembro de
2023 às 9 horas.
Local  de  entrega  e  abertura  dos  envelopes: Avenida  Rio
Grande do  Sul,  130  –  Centro,  na  cidade de  Dois  Vizinhos,
Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal.
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento
de  Licitações,  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  e  no  site
www.doisvizinhos.pr.gov.br.  Informações  complementares
através do fone: (46) 3536 8822.
Dois Vizinhos, 5 de outubro de 2023.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES -  AVISO DE LICITAÇÃO
- (Lei n° 8.666/93)

Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023
- Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  PROJETO  BÁSICO  E  EXECUTIVO
COMPLETO DE CONTINUAÇÃO DA AVENIDA DAS TORRES
DO TRECHO ENTRE AVENIDA RIO GRANDE DO SUL ATÉ
RUA ZEFERINO VITTO DO PERÍMETRO URBANO DE DOIS
VIZINHOS - PR, COM EXTENSÃO LINEAR APROXIMADA DE
2,84 KM COM PISTA DUPLA SEPARADOS POR CANTEIRO
CENTRAL,  COM  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO,
PROJETOS  EXECUTIVOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (
INCLUSIVE INTERSEÇÃO COM  AVENIDAS DE LIÇÃO AS
ÁREAS CENTRAIS), ENSAIOS TECNOLÓGICOS, PROJETO
DE DRENAGEM (INCLUSIVE ELEMENTOS DE CONTENÇÃO
DE  AGUAS),  TERRAPLANAGEM,  PROJETOS  DE  PONTE,
PROJETO  DE  SINALIZAÇÃO  VERTICAL  E  HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO E OUTROS.
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 24 de outubro  de
2023 às 9 horas e 00 minutos.
Valor: R$ 471.101,13 (quatrocentos e setenta e um mil, cento e
um reais e treze centavos).
Local  de  entrega  e  abertura  dos  envelopes: Avenida  Rio
Grande do Sul, nº 130 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal.
O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site
www.doisvizinhos.pr.gov.br licitações  da  Prefeitura  Municipal.
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8828.
Dois Vizinhos, 04 de outubro de 2023.

Luis Carlos Turatto- Prefeito

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10110/2023

OBJETO:  Contratação  de  empresa  do  ramo  para  a

execução  de  obras  de  pavimentação  com  CBUQ,

drenagem de águas  pluviais  e  sinalização  viária  das

vias: a) Rua José Merchiori, trecho compreendido entre

a  coordenada  inicial  UTM:  E=  639399.76  m,  N=

7178474,38 m e fim na coordenada UTM:E=639391,82

m,  N=7178222,15  m,  extensão  280,00  m,  nos  termos

estabelecidos no Edital e seus anexos.

VALOR MÁXIMO: R$ 482.826,03 (quatrocentos e oitenta e
dois mil e oitocentos e vinte e seis reais e três centavos).

A ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES se dará no

dia  09 de novembro de 2023 às 09h00min, no Auditório

Municipal,  localizado  nas  dependências  da  Prefeitura

Municipal de Balsa Nova/PR, sito à Avenida Brasil, nº 665,

Centro, desta Cidade.

O edital e seus anexos, bem como Projetos, Planilhas de

Serviços e Memorial  Descritivo, estarão disponíveis junto

ao  portal  de  transparência  acessando  o  site

www.balsanova.pr.gov.br ou  no  Departamento  de

Licitações  e  Contratos  da  Prefeitura  Municipal  de  Balsa

Nova/PR,  localizado  na  Avenida  Brasil,  nº  665,  Centro,

desta Cidade.

Demais informações poderão ser solicitados pelo endereço

de e-mail licitacao@balsanova.pr.gov.br ou através do 

telefone (41) 3636-8013/8015.

Balsa Nova/PR, 05 de outubro de 2023.

PATRIK ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 380/2023

MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU    

 Aviso de Licitação 

Concorrência Eletrônica Nº 04/2023      

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE

ENGENHARIA  NA  REALIZAÇÃO  DE  OBRA  DE

PAVIMENTAÇÃO,  PARA EXECULTAR  OS   SERVIÇOS

DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  CBUQ  DE DIVERSAS  RUAS

NO  MUNICIPIO  DE  ITAPERUÇU DATA  DA  SESSAO

PUBLICA :  22/11/2023 às  09h0min.  DATA LIMITE PARA

ACOLHIMENTO  DE  PROPOSTA:  22/11/2023  às

08h30min. Valor  Máximo  R$ 2.360.900,42 (dois milhões

trezentos e sessenta mil, novecentos reais e quarenta e

dois centavos) Local de Abertura: Por meio do endereço

eletrônico  http://www.bnc.org.br no  portal  Bolsa  Nacional

de  Compras-  BNC  .  Informações  Complementares:  O

Edital  e  seus  anexo  poderá  ser  retirado   no  site  da

Prefeitura  através  do  Portal  da  Transparência

http://72.44.30.34:7474/transparencia/ licitacoes.

Brendon Rithiery Costa

Agente de Contratação

Itaperuçu, 05 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO  N.º 01-200427/2022

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR N.º 1222/2023 - 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$287.879,99

O MUNICIPIO DE CURITIBA, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – SMMA e COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n.º 
49/2023, torna público, a quem interessar possa, a publicação 
do edital de licitação da Tomada de Preços em epígrafe.
OBJETO: Contratação de empresa para executar a 
implantação de cancha em grama sintética na Praça Anna 
Maurer Rutz, localizada nas Ruas Cel. Ary Pinho x Del. 
Miguel Zacarias, Bairro Boa Vista, Regional Boa Vista, 
município de Curitiba.
DATA: 24/10/2023 HORÁRIO: 09h
LOCAL DE RECEBIMENTO: no auditório do Gabinete da 
SMMA, situado no bloco “B” – térreo, na Av. Manoel Ribas 
nº 2727, Bairro Mercês – Curitiba/Paraná.
EDITAL E ANEXOS: disponíveis no site http://www.
curitiba.pr.gov.br, em Editais link Licitações ou no Portal 
da Transparência – site https://www.transparencia.curitiba.
pr.gov.br/sgp/licitacoes.aspx.
OUTRAS INFORMAÇÕES: Telefones: (41) 3350-9229 
/ 3350-9261, em horário comercial – e-mail: cplsmma@
curitiba.pr.gov.br
Curitiba, 05 de outubro de 2023.

CPL/SMMA
Portaria nº 49/2023-SMMA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2023-SMMA



comercial@bemparana.com.brEditais Curitiba, sexta-feira, 6 de outubro de 2023 - edição 12.255 11Acesse pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.111

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 46.376 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “BOM JESUS”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ADEMIR MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob 975.096.719-49, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.11.802,75 (onze mil, oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 15:22:43.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:22:43.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FA7TSD

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.111

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 46.376 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “BOM JESUS”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ADEMIR MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob 975.096.719-49, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.11.802,75 (onze mil, oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 15:22:43.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:22:43.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FA7TSD

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.112

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 46.095 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “RATADA” “CAMPO DO MEIO-ITAQUI”, n/ Cidade, com saldo devedor

de responsabilidade de ALEXANDRE SCHRAIBER DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob 035.586.939-

06 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de JULHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.15.803,29 (quinze mil, oitocentos e três reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:43:07.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:43:07.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C43N6T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.112

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 46.095 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “RATADA” “CAMPO DO MEIO-ITAQUI”, n/ Cidade, com saldo devedor

de responsabilidade de ALEXANDRE SCHRAIBER DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob 035.586.939-

06 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de JULHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.15.803,29 (quinze mil, oitocentos e três reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:43:07.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:43:07.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C43N6T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.224

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.497 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de CARLOS ALEXANDRE VITAL COUTO, inscrito no CPF/MF sob 077.522.419-70 venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de ABRIL/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$37.308,66 (trinta e sete mil,  trezentos e oito reais e sessenta e seis centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:37:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:37:08.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: NP72CD

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.224

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.497 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de CARLOS ALEXANDRE VITAL COUTO, inscrito no CPF/MF sob 077.522.419-70 venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de ABRIL/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$37.308,66 (trinta e sete mil,  trezentos e oito reais e sessenta e seis centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:37:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:37:08.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: NP72CD

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.081

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.978 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “RATADA” “CAMPO DO MEIO-ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de

responsabilidade  de  WILLIAN  MICHEL  CARVALHO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  039.990.219-85,  venho

intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de

JUNHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.15.392,51-(quinze mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:38:41.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:38:41.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: THDCAJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023
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EDITAL  nº. 197.081

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.978 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “RATADA” “CAMPO DO MEIO-ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de

responsabilidade  de  WILLIAN  MICHEL  CARVALHO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  039.990.219-85,  venho

intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de

JUNHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.15.392,51-(quinze mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:38:41.
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EDITAL  nº. 197.090

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.791 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de JESSICA LOUISE PALHETA DE ARAUJO, inscrito no CPF/MF sob 049.261.202-16 venho intimar-lhe

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

JULHO/2022 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.12.876,31-(doze mil,  oitocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 13:59:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  13:59:36.
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EDITAL  nº. 197.090

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.791 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de JESSICA LOUISE PALHETA DE ARAUJO, inscrito no CPF/MF sob 049.261.202-16 venho intimar-lhe

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

JULHO/2022 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.12.876,31-(doze mil,  oitocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 13:59:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  13:59:36.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: CQVBBD
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EDITAL  nº. 197.100

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.426 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUIZ CLAUDIO ALBURG DO AMARAL e ROSILENE MARTINS DOS SANTOS AMARAL inscritos no

CPF/MF  sob  n°  300.680.372-87  e  895.252.562-00,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$33.402,80 (trinta e três mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:42:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:42:55.
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EDITAL  nº. 197.100

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.426 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUIZ CLAUDIO ALBURG DO AMARAL e ROSILENE MARTINS DOS SANTOS AMARAL inscritos no

CPF/MF  sob  n°  300.680.372-87  e  895.252.562-00,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$33.402,80 (trinta e três mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:42:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:42:55.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023

(conforme Lei nº 14.133/2021)

OBJETO:  Registro  de  preço  para  futura  e  eventual
aquisição de fórmulas nutricionais orais (suplementação),
enterais  e  fórmulas  infantis  que  serão  destinadas  aos
pacientes  atendidos  e  acompanhados  pelo  Setor  de
Nutrição da Secretaria Municipal de Saúde através do SUS
e aos alunos dos Centros Municipais de Saúde em atenção
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 601.404,30 (seiscentos e
um mil quatrocentos e quatro reais e trinta centavos).
DATA DA SESSÃO: 26 de outubro de 2023 às 08:30hrs, 
junto a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O  edital  poderá  ser  obtido  no  site
www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma
www.comprasgovernamentais.gov.br, e outras informações
junto ao Núcleo de Licitações da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Rui  Barbosa, nº 1848, Centro,
Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, 0800 808 0235, ramal
8113 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Caroline Portela
                               Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 3ª VARA CÍVEL  DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PROJUDI Rua João 
Ângelo Cordeiro, s/n - Centro - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.005-570 
- Fone:  (41)3434-8412 - E-mail: sjp3civel@tjpr.jus.br EDITAL DE CITAÇÃO 
DESTINATÁRIO(A)(S): AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS PRAZO DE 
60 dias úteis A Juíza de Direito Substituta Adrianna Correa dos Santos Artin, da 3ª 
Vara Cível de São José dos  Pinhais, FAZ SABER a todos que virem o presente 
EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante  este Juízo, tramitam os autos de 
Usucapião, assunto Usucapião Extraordinária, sob nº  0004866-95.2018.8.16.0035, 
em que são autores MARCELA CAMARGO e MARCIO RODRIGO COLAÇO, e réu  
Espólio de PAULO ROBERTO CUNHA, e que não são sabidos os AUSENTES, 
INCERTOS E DESCONHECIDOS. Desta forma, se procede por meio deste edital 
a CITAÇÃO dos AUSENTES, INCERTOS EDESCONHECIDOS para oferecerem 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do  Código 
de Processo Civil, tudo em conformidade com a resenha da inicial que segue 
parcialmente  transcrita: “O autor possui com “animus domini”, em posse mansa, 
pacífica, ininterrupta, de forma  pública e sem contestação, de conhecimento de 
toda a comunidade local, com exclusividade há mais de 30 (trinta) anos, da seguinte 
forma: o requerente ocupa o imóvel sucedendo MARCOS ALCINO e sua esposa 
ELISÂNGELA DOS SANTOS ALCINO, que por sua vez sucedeu JOEL PEREIRA 
DA SILVA que também sucedeu EDITE MARIA GONÇALVES e HERDEIROS 
de PAULO ROBERTO CUNHA, conforme escrituras, possuindo o referido local 
desde que casou. Considerando as escrituras Públicas de Cessão de Direitos 
Hereditários e Posse, os referidos são legítimos possuidores e exercem a posse de 
forma exclusiva do terreno a mais de 30 (trinta anos), o que por si só já da direito 
a pleitear o requerido usucapião. Disposto a regularizar a situação dominial do 
imóvel, o autor mandou proceder ao levantamento topográfico, pelo qual verificou-
se as características, confrontações e demais dados do imóvel, conforme mapa 
e memorial descritivo, onde verifica-se a seguinte descrição: O imóvel  rural com 
a área de 5.436,23m² (cinco mil quatrocentos e trinta e seis metros e vinte e três 
decímetros quadrados), localizado em local denominado “Cachoeira, zona rural 
do município da São José dos Pinhais/PR, com a seguinte descrição de divisas e 
confrontações: Inicia-se a 636,75 metros da Estrada da Cachoeira, fazendo frente 
para a Rua Santa Cruz em três medidas, sendo a primeira o marco denominado 
azimute de 163º39’24” onde mede 21,00 metros, daí com azimute de 167º45’03” 
onde mede 13,50 metros, dai com azimute de 173º14’33” onde mede 17,00 metros; 
Do lado direito de quem da  rua olha o imóvel, com azimute de 98º46’55” onde mede 
140,80 metros, faz confrontação com o terreno de Maria de Lurdes Pedon Ramos e 
Nelson Pedon Ramos; Do lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, com azimute 
de 106º31’35” onde mede 158,87 metros, faz confrontação com o terreno de Rosa 
Ramos de  Paula e Antônio Orilio Ferreira de Paula; na linha de fundos, por um 
Córrego com azimute de185º05’24” onde mede 27,00 metros, faz confrontação com 
o terreno de Idelfonso Schueda e Maria Saad Schueda, fechando assim o perímetro 
do presente memorial descritivo e levantamento planimétrico. Como dito, a posse 
sobre o imóvel usucapiendo é exercida há mais de trinta anos exclusivamente pelo  
requerente, e advém de seus antecessores, sem qualquer interrupção ou oposição 
de terceiros. Daí o  ajuizamento da presente actio com vistas a que venha ser 
reconhecido o direito e declarado o  domínio sobre o bem”. O presente edital é 
expedido e publicado para que os autos cheguem ao  conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do  Código de 
Processo Civil. O prazo de resposta será contado após o decurso de 60 (sessenta) 
dias da  publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Jacques Aurelio 
Polli Dias, Técnico  Judiciário, conferi e digitei.OBSERVAÇÃO: O mencionado 
processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço 
eletrônico https://portal.tjpr.jus.br/projudi.São José dos Pinhais, 13 de junho de 
2023. Adrianna Correa dos Santos Artin Juíza de Direito PROJUDI
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR
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www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.327

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 49.150 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BOTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

BIANCA MARIA VIANA e PAULA MONIQUE DOS SANTOS LIMA, inscritas no CPF/MF sob 082.124.269-

55 e 091.576.029-05,  venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.5.552,56-(cinco  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:24:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:24:39.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: R4QE14

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.327

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 49.150 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BOTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

BIANCA MARIA VIANA e PAULA MONIQUE DOS SANTOS LIMA, inscritas no CPF/MF sob 082.124.269-

55 e 091.576.029-05,  venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.5.552,56-(cinco  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:24:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:24:39.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: R4QE14

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.080

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 42.968 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

ALOISIO GESSE MACIEL TIMOTEO, inscrito no CPF/MF sob 610.708.315-49, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JUNHO/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.14.048,82 (quatorze mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:50:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:50:00.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: EA2B3M

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.080

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 42.968 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

ALOISIO GESSE MACIEL TIMOTEO, inscrito no CPF/MF sob 610.708.315-49, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JUNHO/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.14.048,82 (quatorze mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:50:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:50:00.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: EA2B3M

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.082

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 42.569 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

NELSON FERREIRA CELESTINO, inscrito no CPF/MF sob 033.524.409-21, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.14.048,82 (quatorze mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:51:44.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:51:44.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HQ6GMJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.082

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 42.569 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

NELSON FERREIRA CELESTINO, inscrito no CPF/MF sob 033.524.409-21, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.14.048,82 (quatorze mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:51:44.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:51:44.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HQ6GMJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.083

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.767 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

LUCIANE DE FATIMA RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob 037.352.429-36, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  ABRIL/2022  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.17.154,77  (dezessete  mil,  cento  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:05:24.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:05:24.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

162,46

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00

Valor em aberto de protocolos/pedidos anteriores 

R$ 5,74 

ISSQN: R$ 10,26

FUNDEP: R$ 17,09

FUNREJUS: R$ 0,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: M81NPU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.083

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.767 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

LUCIANE DE FATIMA RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob 037.352.429-36, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  ABRIL/2022  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.17.154,77  (dezessete  mil,  cento  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:05:24.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:05:24.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

162,46

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00

Valor em aberto de protocolos/pedidos anteriores 

R$ 5,74 

ISSQN: R$ 10,26

FUNDEP: R$ 17,09

FUNREJUS: R$ 0,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: M81NPU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.084

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 34.881 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “PEDREGULHO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

VANESSA PATRICIA FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob 034.440.629-66, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.10.897,63 (dez mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:58:40.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:58:40.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 68AGXN

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 197.084

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 34.881 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “PEDREGULHO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

VANESSA PATRICIA FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob 034.440.629-66, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.10.897,63 (dez mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 10:58:40.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:58:40.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 68AGXN

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 197.085

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.246 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

FLAVIO MOREIRA MACHADO, inscrito no CPF/MF sob 106.801.889-59, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  AGOSTO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.30.039,20 (trinta mil, trinta e nove reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:06:52.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:06:52.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 21RN6P
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EDITAL  nº. 197.085

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.246 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

FLAVIO MOREIRA MACHADO, inscrito no CPF/MF sob 106.801.889-59, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  AGOSTO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.30.039,20 (trinta mil, trinta e nove reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:06:52.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:06:52.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 21RN6P
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EDITAL  nº. 197.086

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.117 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO  MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LEONARDO HENRIQUE MORAES CORDEIRO inscrito no CPF/MF sob 100.003.109-80, venho intimar-

lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/

2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.23.229,25 (vinte e três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:11:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:11:55.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 4A7JHM
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EDITAL  nº. 197.086

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.117 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO  MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LEONARDO HENRIQUE MORAES CORDEIRO inscrito no CPF/MF sob 100.003.109-80, venho intimar-

lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/

2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.23.229,25 (vinte e três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:11:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:11:55.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 4A7JHM
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EDITAL  nº. 197.087

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.345 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de ELAINE TELES REZENDE CARDOSO, inscrita no CPF/MF sob 095.831.769-07, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.203,20 (vinte e cinco mil, duzentos e três reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:19:44.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:19:44.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: T9V574
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EDITAL  nº. 197.087

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.345 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de ELAINE TELES REZENDE CARDOSO, inscrita no CPF/MF sob 095.831.769-07, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.203,20 (vinte e cinco mil, duzentos e três reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:19:44.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:19:44.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: T9V574
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EDITAL  nº. 197.088

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.283 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUZIA BEMBEM DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob 043.276.659-67, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2021  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$16.072,75  (dezesseis  mil,  setenta  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:25:45.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  11:25:45.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: MFVB5C
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EDITAL  nº. 197.088

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.283 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUZIA BEMBEM DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob 043.276.659-67, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2021  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$16.072,75  (dezesseis  mil,  setenta  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 11:25:45.
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EDITAL  nº. 197.089

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.091 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

UANISON SANTANA DO CARMO, inscrito no CPF/MF sob 021.214.652-19 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$22.064,70-(vinte e dois mil, sessenta e quatro reais e setenta centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 13:24:02.
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EDITAL  nº. 197.089

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.091 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

UANISON SANTANA DO CARMO, inscrito no CPF/MF sob 021.214.652-19 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$22.064,70-(vinte e dois mil, sessenta e quatro reais e setenta centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 13:24:02.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  13:24:02.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2N4JA8
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EDITAL  nº. 197.091

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.147 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de ALEXSANDRO DA CRUZ PADILHA, inscrito no CPF/MF sob 090.572.819-02 venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.25.250,43  (vinte  e  cinco  mil,  duzentos  e  cinquenta  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:11:15.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:11:15.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:
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EDITAL  nº. 197.091

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.147 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de ALEXSANDRO DA CRUZ PADILHA, inscrito no CPF/MF sob 090.572.819-02 venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$.25.250,43  (vinte  e  cinco  mil,  duzentos  e  cinquenta  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:11:15.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:11:15.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5X5TA2
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EDITAL  nº. 197.093

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.168 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  FRANCISCO HELIO GOMES DE SOUSA e PATRICIA DA SILVA AGUIAR, inscritos no CPF/MF sob

068.311.473-56 e 191.147.469-21, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.031,40 (vinte e cinco mil, trinta e um reais e quarenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:14:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:14:33.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: EDA1MV
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EDITAL  nº. 197.093

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.168 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  FRANCISCO HELIO GOMES DE SOUSA e PATRICIA DA SILVA AGUIAR, inscritos no CPF/MF sob

068.311.473-56 e 191.147.469-21, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.031,40 (vinte e cinco mil, trinta e um reais e quarenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:14:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:14:33.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: EDA1MV
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EDITAL  nº. 197.094

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.733 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WALLAN DA SILVA PEDROSO, inscrito no CPF/MF sob 085.187.079-19 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$17.699,33  (dezessete  mil,  seiscentos  e  noventa  e  nove  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:21:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:21:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: ENDXQS
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EDITAL  nº. 197.094

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.733 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WALLAN DA SILVA PEDROSO, inscrito no CPF/MF sob 085.187.079-19 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$17.699,33  (dezessete  mil,  seiscentos  e  noventa  e  nove  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:21:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:21:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: ENDXQS

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.095

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.260 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de HENRIQUE DA SILVA DIODATO, inscrito no CPF/MF sob 493.745.828-05 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.797,86 (vinte e cinco mil,  setecentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos),  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:31:53.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:31:53.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9JC2BX

         Consulta disponível por 30 dias
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.095

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.260 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de HENRIQUE DA SILVA DIODATO, inscrito no CPF/MF sob 493.745.828-05 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JULHO/2021  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$25.797,86 (vinte e cinco mil,  setecentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos),  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 14:31:53.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:31:53.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9JC2BX

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 197.096

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.897 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de VALTER ANTONIO DA SILVA e ANA LUCIA DA SILVA inscritos no CPF/MF sob n° 877.063.349-53 e

996.357.559-53, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JUNHO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$32.975,37(trinta  e  dois  mil,  novecentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:57:22.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:57:22.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: GUP4J8

         Consulta disponível por 30 dias
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CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.096

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.897 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de VALTER ANTONIO DA SILVA e ANA LUCIA DA SILVA inscritos no CPF/MF sob n° 877.063.349-53 e

996.357.559-53, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JUNHO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$32.975,37(trinta  e  dois  mil,  novecentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:57:22.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:57:22.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: GUP4J8
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EDITAL  nº. 197.097

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.419 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  AMANDA CRISTINA DOS  SANTOS  MOREIRA REIS  e  TIARLES  MIRA FERREIRA,  inscritos  no

CPF/MF  sob  n°  091.914.739-93  e  095.220.849-05,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$15.770,27  (quinze  mil,  setecentos  e  setenta  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:52:02.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:52:02.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 43NEV9
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.097

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.419 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  AMANDA CRISTINA DOS  SANTOS  MOREIRA REIS  e  TIARLES  MIRA FERREIRA,  inscritos  no

CPF/MF  sob  n°  091.914.739-93  e  095.220.849-05,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$15.770,27  (quinze  mil,  setecentos  e  setenta  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:52:02.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:52:02.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 43NEV9

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 197.098

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.750 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de GUILHERME DE ARAUJO inscrito no CPF/MF sob n° 096.656.479-03, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$17.567,99 (dezessete mil,  quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos),  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:47:31.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:47:31.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2D84QG
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EDITAL  nº. 197.098

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.750 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de GUILHERME DE ARAUJO inscrito no CPF/MF sob n° 096.656.479-03, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$17.567,99 (dezessete mil,  quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos),  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:47:31.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:47:31.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2D84QG

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.101

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.789 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de PAULO HENRIQUE KORONTAI e GABRIELLE JULIA BARBOSA KORONTAI inscritos no CPF/MF sob

n°  091.169.999-67  e  097.375.529-62,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$16.331,98 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:38:21.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:38:21.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FDSDM6

         Consulta disponível por 30 dias
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.101

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.789 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de PAULO HENRIQUE KORONTAI e GABRIELLE JULIA BARBOSA KORONTAI inscritos no CPF/MF sob

n°  091.169.999-67  e  097.375.529-62,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$16.331,98 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:38:21.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:38:21.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FDSDM6

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.102

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.628 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DIRCEU DOS SANTOS SILVA e ADILAINE REGINA FRAMARTINO SILVA inscritos no CPF/MF sob

058.806.009-71 e 079.451.869-98, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$.19.038,50 (dezenove mil, trinta e oito reais e cinquenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:31:07.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:31:07.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: QHFFA4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.102

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.628 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DIRCEU DOS SANTOS SILVA e ADILAINE REGINA FRAMARTINO SILVA inscritos no CPF/MF sob

058.806.009-71 e 079.451.869-98, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$.19.038,50 (dezenove mil, trinta e oito reais e cinquenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:31:07.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:31:07.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: QHFFA4

         Consulta disponível por 30 dias
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

DITAL  nº. 197.103

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.295 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MAIKON LEMES RODRIGUES inscrito no CPF/MF sob n° 068.438.069-29, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JUNHO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$18.267,93 (dezoito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:35:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:35:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9DS95B
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

DITAL  nº. 197.103

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.295 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MAIKON LEMES RODRIGUES inscrito no CPF/MF sob n° 068.438.069-29, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JUNHO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$18.267,93 (dezoito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:35:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:35:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9DS95B

         Consulta disponível por 30 dias
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.104

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.351 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  BRUNA SOUZA CORREIA  inscritas no CPF/MF sob 077.591.919-52, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$.18.920,80 (dezoito mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:28:49.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:28:49.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BT7MVB
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Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.104

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.351 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  BRUNA SOUZA CORREIA  inscritas no CPF/MF sob 077.591.919-52, venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$.18.920,80 (dezoito mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:28:49.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:28:49.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BT7MVB

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.105

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.375 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de AIRON CARLOS DOS SANTOS ROZA inscritas no CPF/MF sob 105.454.539-17, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de MAIO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$14.558,55 (quatorze mil,  quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:14:47.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:14:47.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: T7JTCH

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.105

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.375 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de AIRON CARLOS DOS SANTOS ROZA inscritas no CPF/MF sob 105.454.539-17, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de MAIO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.10.2023  corresponde  a

R$14.558,55 (quatorze mil,  quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de Outubro de
2023, 09:14:47.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:14:47.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: T7JTCH

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.106

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.234 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  SUELI INEZ BOROSKI e JUCELIA DO ROCIO CUNHA SCHULMAISTER  inscritas no CPF/MF sob

687.739.519-00 e 768.467.509-59, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$43.120,54 (quarenta e três mil, cento e vinte reais e cinquenta e quatro centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 16:07:09.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:07:09.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 11E3JE

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.106

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.234 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  SUELI INEZ BOROSKI e JUCELIA DO ROCIO CUNHA SCHULMAISTER  inscritas no CPF/MF sob

687.739.519-00 e 768.467.509-59, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$43.120,54 (quarenta e três mil, cento e vinte reais e cinquenta e quatro centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 16:07:09.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:07:09.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 11E3JE

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.107

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.086 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de PATRICIA APARECIDA PEREIRA FIGUEIRA, inscrito no CPF/MF sob 061.896.949-77, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$17.057,07 (dezessete mil, cinquenta e sete reais e sete centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 16:01:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:01:55.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: TASAGV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.107

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.086 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de PATRICIA APARECIDA PEREIRA FIGUEIRA, inscrito no CPF/MF sob 061.896.949-77, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$17.057,07 (dezessete mil, cinquenta e sete reais e sete centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 16:01:55.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:01:55.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: TASAGV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.108

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.411 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de JOSE WILSON SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob 403.818.338-60, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$13.031,67 (treze mil, trinta e um reais e sessenta e sete centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 15:58:17.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:58:17.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: VHUM92

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 197.108

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.411 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de JOSE WILSON SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob 403.818.338-60, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2022 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$13.031,67 (treze mil, trinta e um reais e sessenta e sete centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 15:58:17.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:58:17.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: VHUM92

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 03/10/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR
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EDITAL  nº. 197.109

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.557 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ROGERIO  OKOPNY,  inscrito  no  CPF/MF  sob  922.621.989-34,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$20.346,68 (vinte mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 03 de Outubro de
2023, 15:51:09.
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O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.557 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ROGERIO  OKOPNY,  inscrito  no  CPF/MF  sob  922.621.989-34,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

SETEMBRO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$20.346,68 (vinte mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.
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EDITAL  nº. 197.110

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.926 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MIRIANE MORAIS CARDOSO e FLAVIA APARECIDA MACHADO SOARES, inscrito no CPF/MF sob

065.720.339-45 e 072.901.569-60, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2021 À  AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$34.658,68 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.
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O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.926 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/ Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MIRIANE MORAIS CARDOSO e FLAVIA APARECIDA MACHADO SOARES, inscrito no CPF/MF sob

065.720.339-45 e 072.901.569-60, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2021 À  AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  03.10.2023  corresponde  a

R$34.658,68 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.
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TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1253/2023
ENTIDADE: SESI-PR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN FURGÃO CARGO ZERO 
QUILÔMETRO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SESI
DATA DE ABERTURA: 16 de outubro de 2023, às 09:00 horas
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
RESUMO EDITAL nº 241/23

A COMISSÃO COORDENADORA E FISCALIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ-
PR, nomeada por meio do Decreto nº 39/2023, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA:
Dispõe sobre a retificação do edital de abertura do Concurso 
Público aberto pelo edital nº 221/2023
1. A retificação do ANEXO I – PREVISÃO DE CRONOGRAMA 
com relação ao Resultado definitivo dos pedidos de 
isenção da taxa de inscrição;
2. A retificação do item 13.16.1 com relação as respostas 
dos recursos contra o gabarito preliminar das questões 
da prova objetiva;
3. Ficam inalterados os demais itens do Edital de Abertura 
nº 221/2023.
Maiores informações na íntegra do edital, disponível em: 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/carambei, http://
www.carambei.pr.gov.br/ ou http://www.fauel.org.br/, ainda 
poderão ser solicitados pelos e-mail(s): concursocarambei@
fauel.org.br, adm@carambei.pr.gov.br, rh@carambei.pr.gov.
br,  ou pelo fone: (42) 2102-1170 – Prefeitura Municipal: 
Opção 3 - Ramal 1 (administração) e 3 (recursos humanos) 
ou (43) 3321-3262 – FAUEL.

Carambeí, 05 de OUTUBRO de 2023.
LUIZ CARLOS IUNG

PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA E 
FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
 PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Alteração de Edital 
 e Reabertura de Prazo

Pregão Eletrônico nº 093/2023 - 
Sistema de Registro de Preços

O Pregoeiro designado pelo Decreto nº 389/2023, no uso

de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos

interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual

tem por objeto a Aquisição de veículos Hatch, Pick-Up

Leve  cabine  simples,  Micro-ônibus,  SUV,  Van  09

passageiros,  Van Furgão e  Veículo  Urbano de Carga

zero quilômetro, que foram efetuadas alterações no edital.

Diante  das  alterações  referidas,  fica  designado  o dia

23/10/2023, às 09:30 horas,  no mesmo local mencionado

anteriormente. VALOR  MÁXIMO:  R$  5.707.898,40.  O

Edital  alterado  estará  disponível  aos  interessados,  nos

sites  http://www.bnc.org.br,  https://www.gov.br/pncp/pt-br e

www.pinhais.pr.gov.br link licitações do dia 06/10/2023 ao

dia 20/10/2023. Informações: poderão ser obtidas nos sites

acima relacionados ou pelo email:  jose@pinhais.pr.gov.br

ou pelo telefone (041) 99271-4065, das 08:00h às 12:00h e

das 13:00h às 17:00h.

 Pinhais, 06/10/2023.

Pregão Eletrônico nº 108/2023 

Objeto:  Confecção  de  carnês  de  Imposto  Predial  e

Territorial Urbano - IPTU e Cartas de Notificação. Tipo de

Licitação:  Menor  Preço.  Valor  Máximo:  R$  94.840,00.

Data de Início Recebimento das Propostas: 06/10/2023.

Abertura  da  Sessão: dia 23/10/2023,  às  09:00  horas

(horário  oficial  de  Brasília)  no  site

https://bllcompras.com/.  Edital: Estará  disponível  aos

interessados,  nos  sites  https://bllcompras.com/,

https://www.gov.br/pncp/pt-br e  www.pinhais.pr.gov.br

link  licitações do  dia  06/10/2023  ao  dia  20/10/2023.

Informações: poderão  ser  obtidas  nos  sites  acima

relacionados ou pelo email:  catia.santos@pinhais.pr.gov.br

ou pelo telefone (041) 99147- 7864, das 08:00h às 12:00h

e das 13:00h às 17:00h. 

Pinhais, 05/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 – PMM 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  CONCESSÃO  DE  USO

DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DE

SAÚDE  EM  AMBIENTE  WEB,  DESTINADOS  AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA UTILIZAÇÃO ATRAVÉS

DE  NAVEGADORES  (BROWSERS)  E  DESKTOP,  BEM

COMO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,

MANUTENÇÃO,  TÉCNICO  RESIDENTE,  ALÉM  DE

SERVIÇOS  SOB  DEMANDAS  RELATIVAS  À

CUSTOMIZAÇÃO  E  SUPORTE  PRESENCIAL,  com  as

características e especificações constantes deste Edital. 

VALOR MÁXIMO GLOBAL:  R$ 547.646,11 (quinhentos

quarenta e sete mil seiscentos quarenta e seis reais e

onze centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

INÍCIO  DO  PRAZO  PARA  CREDENCIAMENTO: Dia

06/10/2023, às 08h00min.

TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia

19/10/2023, até as 08h30min.

INÍCIO  DA SESSÃO  DE  LANCES:  Dia  19/10/2023,  às

09h00min. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de

tempo será observado o  horário de Brasília (DF). 

O Município  de  Matinhos  utilizará  o  portal  de  Licitações

BLL  COMPRAS link  https://bllcompras.com/Home/Login

para realização desta licitação.

Os  licitantes  poderão efetuar  download do edital  e seus

anexos  no  site  oficial  do  Município  de  Matinhos,

“http://www.matinhos.pr.gov.br/modules/qas/”,  e  obter

informações  complementares  na  sede  da  na  sede  da

Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº

22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, no horário das

08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a

sexta-feira, telefone: 0800 3971 600 ramal n°s  795 - 807 -

811  ou  ainda  através  do  e-mail:

saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br

Matinhos, 05 de outubro de 2023 

Luis Henrique Nery
Pregoeiro

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023-MP/PGJ

AVISO DE LICITAÇÃO
1  -  Objeto: Confecção  de  Calendários  de  Mesa  e  Cadernos

Institucionais,  conforme especificações contidas no Edital  e  seus

Anexos. 2 - Abertura: dia 24 de outubro de 2023 às 13h (horário de

Brasília).  3 - Local: site do Banco do Brasil  S/A (www.licitacoes-

e.com.br).  4 -  Edital  e Informações Complementares:  Poderão

ser  obtidas no site  do Ministério  Público  do Estado do Paraná -

www.mppr.mp.br e no site do Banco do Brasil S/A - www.licitacoes-

e.com.br. Curitiba, 5 de outubro de 2023.
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